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                      13,14 E 15 DE DEZEMBRO DE 2018

SECRETARIA DE ESTADO DAS COMUNIDADES PORTUGUESAS, ATRAVÉS DO GABINETE DE APOIO 
AO INVESTIDOR DA DIÁSPORA (GAID), E DA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO TÂMEGA E SOUSA, 

EM COLABORAÇÃO COM A CÂMARA MUNICIPAL DE PENAFIEL.

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Documents/707_206_707_site.pdf
www.portaldasfinancas.gov.pt
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INCENTIVOS FISCAIS AO INVESTIMENTO EM PORTUGAL

Para uma visão geral dos principais regimes de incentivos fiscais ao investimento 
aplicáveis em sede de impostos sobre o rendimento e sobre o património clique 
aqui.

IRS – REGIME FISCAL PARA O RESIDENTE NÃO HABITUAL

Saiba tudo sobre o regime, incluindo a informação sobre como e quem pode 
solicitar a inscrição como residente não habitual, em:

IRS 
REGIME FISCAL PARA 

O RESIDENTE NÃO HABITUAL

CHANGE TO  ENGLISH  PASSER AU FRANÇAIS 

Este documento é interativo

Este documento é interativo

CHANGE TO ENGLISH

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/cfi/Pages/codigo-fiscal-do-investimento-indice.aspx
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/IRS_RNH_PT.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/Folheto_Investimento_em_Portugal.pdf
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ALOJAMENTO LOCAL

Se quer investir num imóvel para Alojamento Local, consulte informação sobre as 
suas obrigações fiscais em:

O EXERCÍCIO DE UMA ATIVIDADE COMERCIAL,
INDUSTRIAL OU AGRÍCOLA EM PORTUGAL

Em nome individual: através do Portal das Finanças, com a entrega da declaração 
de início de atividade. Mais informações em: 

Em nome coletivo: consulte o Balcão do Empreendedor.

Este documento 
é interativo

https://bde.portaldocidadao.pt/evo/balcaodoempreendedor.aspx
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/Inicio_atividade.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/ALOJ_LOCAL.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/ALOJ_LOCAL.pdf
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EXISTE CONVENÇÃO ENTRE PORTUGAL
E O SEU PAÍS DE ACOLHIMENTO?

Obtenha a resposta e consulte as convenções para evitar a dupla tributação aqui.

SAIBA COMO PAGAR IMPOSTOS A PARTIR DO ESTRANGEIRO

Obtenha esta informação no Portal das Finanças em: 

HOW TO PAY TAXES IF YOU ARE ABROAD

COMMENT FAIRE DES PAIEMENTS 
A PARTIR DE L’ÉTRANGER

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/convencoes_evitar_dupla_tributacao/convencoes_tabelas_doclib/Pages/index-5623.aspx
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Pgtos_do_estrangeiro/Documents/Pagamentos_a_partir_do_estrangeiro_PT.pdf
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CIDADÃO IMIGRANTE

É empreendedor e vem trabalhar para Portugal? Saiba o que tem de fazer para 
alterar o estatuto de não residente para residente, em:

COMO OBTER SENHA DE ACESSO AO PORTAL DAS FINANÇAS

Através do Portal das Finanças (www.portaldasfinancas.gov.pt) pode aceder a 
centenas de serviços sem sair do seu escritório ou de casa. Para isso, necessita de 
uma senha de acesso (password). Saiba como obtê-la em:
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CHANGE TO ENGLISHPASSER AU FRANÇAIS

CIDADÃOS IMIGRANTES
 

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DE 
NÃO RESIDENTE PARA RESIDENTE

1 2 3

Haja nele permanecido mais de 183 dias, seguidos 
ou interpolados, em qualquer período de 12 meses 
com início ou fim no ano em causa.

Tendo permanecido por menos tempo, aí disponha, 
num qualquer dia do período referido no ponto 
anterior, de habitação em condições que façam 
supor intenção atual de a manter e ocupar como 
residência habitual.

Após a verificação de qualquer um dos critérios 
estabelecidos no n.º 1 do artigo 16.º do Código do IRS, 
terá de proceder, com a brevidade possível, à atualização 
do seu registo da seguinte forma:

• Comunicar a sua residência em território português 
junto de um serviço de finanças ou loja do cidadão; e
• Anular a nomeação do representante fiscal, 
independentemente de qualquer outra alteração que 
se mostre devida.

Na sequência do seu pedido de atribuição do Número de Identificação Fiscal (NIF), foi inscrito como “não residente”. 

Será considerado “residente” em território português desde que:

DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE REGISTO DE CONTRIBUINTES (DSRC)
DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE CONTRIBUINTES

CHANGE TO ENGLISH

www.portaldasfinancas.gov.pt
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/senhas.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/senhas.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/Cidadaos_imigrantes_PT.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/Cidadaos_imigrantes_PT.pdf
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SERVIÇO E-BALCÃO

Encontre apoio através do serviço e-balcão aqui. Utilize o formulário disponibilizado 
para colocar as questões que pretenda ver respondidas. Saiba como em: 

CENTRO DE ATENDIMENTO TELEFÓNICO
/COMUNICAÇÃO TELEFÓNICA SEGURA

Tem dúvidas sobre as suas obrigações tributárias e aduaneiras? 

Contacte-nos através do n.º 217 206 707, todos os dias úteis das 09H00 às 19H00. 

Se pretende obter informações sobre matérias sujeitas a confidencialidade deve, 
previamente, obter o seu código de acesso telefónico no Portal das Finanças. 
Saiba como em: 

DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E APOIO AO CONTRIBUINTE

https://www.acesso.gov.pt/loginRedirectForm?path=formularioContacto.action&partID=PFIN
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/Folheto_CAT.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/CAT_Comunicacao_telefonica_segura.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/e_Balcao.pdf
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ATENDIMENTO PRESENCIAL / MARCAÇÃO PRÉVIA

A AT disponibiliza atendimento presencial em todo o país. Saiba onde aqui. 
Para sua comodidade, pode agendar previamente o atendimento pretendido. Saiba 
como em: 

PARA MAIS INFORMAÇÕES

Consulte no Portal das Finanças (www.portaldasfinancas.gov.pt): 
• A Agenda Fiscal
• As respostas às questões mais frequentes 
• Vários folhetos informativos
• A página Tax System in Portugal

Autoridade Tributária e Aduaneira / dezembro de 2018

ATENDIMENTO PRESENCIAL POR MARCAÇÃO

PORTAL DAS FINANÇAS

AGENDE O SEU 
ATENDIMENTO 

PRESENCIAL. EVITE 
TEMPOS DE ESPERA.

PASSER AU FRANÇAISCHANGE TO ENGLISH   

https://www.portaldasfinancas.gov.pt/pt/consultaAtendimentoPresencial.action
www.portaldasfinancas.gov.pt
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/calendario_fiscal/Pages/obrigacoes.aspx
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/questoes_frequentes/
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Pages/default.aspx
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/docs/Conteudos_1pagina/Pages/portuguese-tax-system.aspx
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/APM.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Folhetos_informativos/Documents/APM.pdf

